DOCUMENTO DE FORMALIZAGCAO DA DEMANDA (DFD) N°. SN/2026.

1- Pelo presente instrumento, por meio da Atengéao Bésica, encaminha-se & consideragéo do Gabinete
do(a) Secretério(a) Municipal de Saude, o(a) Sr.(a) Genilza de Jesus Santos, Documento de
Formalizagdo da Demanda — DED referente & necessidade de contratagéo de empresa especializada
na prestacéo de servicos de hospedagem/acomodacao, incluindo diérias, destinadas a atender
servidores e/ou prqflsswnals gue atuardo nas agdes de combate ao mosquito transmissor de
endemias, por meio da utilizagéo do fumacé, no &mbito das atividades desenvolvidas pela Secretaria

Municipal de Saude

O propésito fundamental desta formalizagéo € assegurar a continuidade do atendimento e a qualidade dos
servicos prestados a poputagédo na campanha mais satde Itabaiana.

Requisitante

79 34J1 971 1

2. Descricao da Deman;da

2.1. A presente demanda visa viabilizar a contratagéo de empresa especializada na prestacao de servigos
de hospedagem/acomeodagdo, incluindo dirias, destinadas a atender servidores e/ou profissionais
gue atuarao nas agdes de combate ao mosquito transmissor de endemias, por meio da utilizagdo do
fumacé, no ambito das atividades desenvolwdas pela Secretaria Municipal de Salde.

2.2.A necessndade da contratagao decorre da reallzagao de acdes intensivas e contmuas de controle de
endem1as que demandam o deslocamento e a permanéncia temporaria das equ:pes tecmcas em

;f':local.ldades dwersas§ tornando lmprescmdlvel a disponibilizagdo de condtgoes adequadas de"

da’g':ép,,dgsca ) e apoxo longtICO para a execugao eficiente dos trabalhos : campo
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assegurando condigées minimas de conforto, seguranga e recuperagéo fisica durante o periodo de
execucgao das atividades. |
3.2. A auséncia de acomodacao adequada pode comprometer o desemﬁenho das equipes, impactando
negativamente a continuidade, a eficiéncia e a eficacia das agdes de cbntrole vetorial, especialmenie
aquelas realizadas por meio do fumacé. ‘

3.3. Asolugéo por meio da contratacéo de diarias apresenta vantagens quémto a agilidade, economicidade
e eficiéncia administrativa, considerando que se trata de necessidade pdn‘tual, temporaria e vinculada a
execugio de agOes especificas de satde publica.

3.4. A contratagdo de empresa especializada garante a disponibilidade de hospedagem em condigdes
adequadas, respeitando critérios minimos de higiene, seguranca e confor;to, essenciais ao bem-estar dos
profissionais e ac adequado desenvolvimento das atividades programada§s.

3.5. A medida observa os principios constitucionais da administragéo pablica, em especial a legalidade,

eficiéncia, economicidade, continuidade do servigo publico e supremacié do interesse publico.
|

4. Justificativa da Necessidade da Demanda 3
4.1. O artigo 37 da Constﬁwgao Federal estabelece gue a administragao ﬁubllca deve pautar suas acdes
pelos principios da eficiéncia e da continuidade dos servigos ptiblicos, especialmente nas areas
essenciais, como a saude. |
4.2. A disponibilizacéo de servicos de hospedagem/acomodagéo para as équipes gue atuam nas agoes
de combate as endemias € fundamental para: |

e Garantir condigdes adequadas de descanso e permanéncia dos profissionais em campo;

e Assegurara continuidade das agfes de controle vetorial; 3

e Contribuir para a eficiéncia operacional das atividades de fumacé;

e Preservar a satde, seguranca e integridade fisica dos servidores;

e Fortalecer as estratégias de prevencéo e controle de doengas trahsmitidas por vetores.
4.3. A inexisténcia de estrutura adequada de acomodagéo compromete a loglstuca das operagdes,
podendo resultar em atrasos, mterrupgoes das atividades e prejmzos a efetw:dade das agoes de satde
pablica. SR | - ‘

4, 4 A contratagao e estrateglca para fortalecer as acdes de vigilancia em sadde, assegurando a
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5. Quantidade Necessaria




e Condicdes minimas de conforto e acessibilidade;
o Infraestrutura cbmpa‘tl’vel com a permanéncia temporaria das equipes.

8.2. Tais condicdes podéréo integrar o contrato principal, conforme especificacdes definidas pela

administragéo.
10. Indicacao da Estrutura Or¢camentéria

10.1. A solucao sera devidamente respaldada pela estrutura orcamentaria definida pelo Setor
Contabil/Financeiro, devidamente registrada nos autos, garantindo transparéncia, rastreabilidade e

conformidade com a legislagéo fiscal vigente.

Itabaiana/SE, 19 de fevereiro de 2026.

saude@itabaiana.se.gov.br (79} 3431-9701




5.1. A contratagdo prevé a prestac@o de servigos de hospedagem/acomo@agéo, incluindo diérias,
necessdrias ao atendimento das equipes que atuardo nas acdes de comQate a0 mosquito transmissor de
endemias, conforme demanda estimada pela Secretaria Municipal de Sanjide.

5.2. O quantitativo proposto atende de forma suficiente as necessidades bperacionais imediatas,
garantindo suporte adequado as atividades programadas.

Item Descricdo | Unidade Quantidade

Prestacao de servigos de hospedagem/acomodagcao, incluindo diarias,
01 destinada aos profissionais que atuarao nas agdes de combate as 1 Diaria  96(06pessoas)

endemias por meio do fumacé.

6. Estimativa Preliminar do Valor da Contratacgéo :

6.1. O valor estimado da contratagéo serd definido com base em pesquisa prévia de mercado, observando
critérios de economicidade, compatibilidade com os servicos ofertados e disponibilidade de
estabelecimentos aptos ao atendimento da demanda.

6.2. O montante encontra-se contemplado no Plano de Contratagées Anual (PCA) e na Lei Orgamentéria
Anual (LOA), conforme classificagdo orgamentdria pertinente as agoes dé salde publica.

6.3. Acontratagao observara os principios do melhor aproveitamento dos recursos publicos e da eficiéncia

administrativa.

7. Indicacéo da Data Pretendida para Conclusédo da Contratacéo
7.1. A contratacdo devera ocorrer com urgéncia, preferencialmente dentro do més de MARGO, afimde

assegurar a continuidade e a regularidade das agdes de combate as endemias.

8. Grau de Prioridade da Contratacao

8.1. A presente demanda possui prioridade média, considerando sua relevancia para a execugéo das
acbes de vigildncia em saude e controle de endemias. ]

8.2.A nao contratagao podera comprometer diretamente a efetwndade das acoes de combate ao
mosqulto transmlssor de doengas impactando a satide da populagéo. k o

8.3 T,rata -se’ de demapdd essencral para o fortalec:lmento das polltlcas publlcas de prevengao e controle
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" '9. Vinculacéo ou Dependéncia .
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